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1º GRAU - Eletrônico
()

0000139-66.2020.8.17.2890
Orgão Julgador
Vara Única da Comarca de Lagoa dos Gatos
Classe CNJ
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
Assunto(s) CNJ
Acidente de Trânsito.

Partes
Exibindo todas

AUTOR
MARIA APARECIDA DE HOLANDA
ADVOGADO(A)
ROMICEDES SILVESTRE TOME
REU
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ADVOGADO(A)
ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR
ADVOGADO(A)
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO

Movimentações
Exibir apenas 5 últimas Exibindo todas

25/03/2022 08:50
Arquivado Definitivamente

25/03/2022 08:47
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Expedição de intimação.

14/03/2022 17:25
Expedição de Alvará.

14/03/2022 08:39
Transitado em Julgado em 11/02/2022

18/01/2022 08:16
Expedição de intimação.

16/01/2022 08:31
Julgado improcedente o pedido
(Clique para expandir) ... do art. 487, I, do CPC. Condeno a autora ao pagamento dos honorários
advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) do valor da causa, além das custas processuais, sem
prejuízo da aplicação do art. 98, § 3º, do CPC, ante a concessão dos benefícios da gratuidade da justiça.
Tendo em vista que a perícia foi realizada pelo IML (Instituto pertencente ao Estado de Pernambuco),
devolva-se os honorários da perícia depositada nos autos ao depositante, expedindo-se alvará. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Havendo recurso de apelação de qualquer das partes, determino desde já
que se intime a parte contrária para contrarrazões, remetendo-se em seguida ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado de Pernambuco, independente de novo despacho (art. 1.010, §3º, CPC). Decorrido o
prazo sem recurso voluntário, certifique-se o trânsito em julgado, e arquive-se. LAGOA DOS GATOS, 12
de janeiro de 2022 CAROLINA DE ALMEIDA PONTES DE MIRANDA Juiz de Direito em exercício
cumulativo

19/11/2021 14:35
Juntada de Petição de petição

18/11/2021 15:02
Conclusos para decisão

17/11/2021 13:43
Juntada de Petição de resposta

08/11/2021 11:09
Juntada de Petição de petição

29/10/2021 10:49
Juntada de Petição de petição

26/10/2021 08:44
Expedição de intimação.

18/10/2021 15:54
Juntada de Petição de petição em pdf

30/09/2021 17:40
Juntada de Petição de petição em pdf

16/09/2021 11:02
Expedição de intimação.

14/05/2021 17:37
Expedição de Certidão.

20/04/2021 13:48
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Juntada de Petição de petição

10/02/2021 06:25
Decorrido prazo de MARIA APARECIDA DE HOLANDA em 09/02/2021 23:59:59.

02/02/2021 14:55
Mandado devolvido entregue ao destinatário

02/02/2021 14:55
Juntada de Petição de diligência

02/02/2021 09:20
Recebido o Mandado para Cumprimento

01/02/2021 09:54
Recebido o Mandado para Cumprimento

01/02/2021 09:54
Expedição de intimação.

01/02/2021 09:52
Expedição de intimação.

01/02/2021 09:44
Expedição de Certidão.

21/01/2021 15:28
Expedição de Certidão.

21/01/2021 15:08
Expedição de Certidão.

21/01/2021 15:03
Expedição de ofício.

12/01/2021 15:52
Proferido despacho de mero expediente
Tribunal de Justiça de Pernambuco Poder Judiciário Vara Única da Comarca de Lagoa dos Gatos R DOM
LUIZ, S/N, Centro, LAGOA DOS GATOS - PE - CEP: 55450-000 - F:(81) 36921911 Processo nº
0000139-66.2020.8.17.2890 AUTOR: MARIA APARECIDA DE HOLANDA REU: SEGURADORA LIDER
DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA DESPACHO Cumpra-se o despacho id. nº 68841205,
oficiando-se ao IML de Caruaru. LAGOA DOS GATOS, 12 de janeiro de 2021 MARCELO GÓES DE
VASCONCELOS Juiz de Direito em exercício cumulativo

11/01/2021 13:04
Conclusos para despacho

11/01/2021 09:53
Conclusos para o Gabinete

11/01/2021 09:29
Expedição de Certidão.

22/10/2020 12:11
Juntada de Petição de resposta
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02/10/2020 18:19
Proferido despacho de mero expediente
(Clique para expandir) ... UIZ, S/N, Centro, LAGOA DOS GATOS - PE - CEP: 55450-000 - F:(81)
36921911 Processo nº 0000139-66.2020.8.17.2890 AUTOR: MARIA APARECIDA DE HOLANDA REU:
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA DESPACHO Oficie-se ao Instituto
Médico Legal de Caruaru para realização de perícia no autor, devendo os peritos responderem à
quesitação apresentada pelas partes (caso haja), assim como o formulário padronizado deste Juízo.
Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentarem seus quesitos e indicar, se assim
quiserem, assistente técnico (art. 465, § 1º, CPC). Registre-se que o não comparecimento do autor na
data indicada pelo IML será presumido como desistência na produção da prova, restando, portanto,
presumida a ausência de lesões. Juntado o laudo pericial, digam as partes, no prazo comum de 15
(quinze) dias (art. 477, § 1º, CPC). LAGOA DOS GATOS, 02 de outubro de 2020. MARCELO GÓES DE
VASCONCELOS Juiz de Direito em exercício cumulativo

28/09/2020 18:15
Conclusos para decisão

28/09/2020 17:51
Juntada de Petição de petição

18/09/2020 09:40
Juntada de Petição de requerimento

16/09/2020 18:05
Expedição de intimação.

15/09/2020 22:20
Proferido despacho de mero expediente
Tribunal de Justiça de Pernambuco Poder Judiciário Vara Única da Comarca de Lagoa dos Gatos R DOM
LUIZ, S/N, Centro, LAGOA DOS GATOS - PE - CEP: 55450-000 - F:(81) 36921911 Processo nº
0000139-66.2020.8.17.2890 AUTOR: MARIA APARECIDA DE HOLANDA REU: SEGURADORA LIDER
DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA DESPACHO Intimem-se as partes a fim de que, no prazo de
05 (cinco) dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando-as, sob pena de
indeferimento. Registre-se que, não havendo manifestação no prazo acima, o processo será julgado no
estado em que se encontra. LAGOA DOS GATOS, 15 de setembro de 2020 MARCELO GÓES DE
VASCONCELOS Juiz de Direito em exercício cumulativo

15/09/2020 19:08
Conclusos para decisão

14/09/2020 09:47
Juntada de Petição de resposta

28/08/2020 12:10
Expedição de intimação.

27/08/2020 16:50
Juntada de Petição de contestação

04/08/2020 20:09
Expedição de citação.

31/07/2020 14:03
Concedida a Assistência Judiciária Gratuita a parte
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Tribunal de Justiça de Pernambuco Poder Judiciário Vara Única da Comarca de Lagoa dos Gatos R DOM
LUIZ, S/N, Centro, LAGOA DOS GATOS - PE - CEP: 55450-000 - F:(81) 36921911 Processo nº
0000139-66.2020.8.17.2890 AUTOR: MARIA APARECIDA DE HOLANDA REU: SEGURADORA LIDER
DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA DESPACHO Defiro o pedido de gratuidade judiciária. Cite-se
o requerido para, querendo, apresentar peça defensiva no prazo legal, consignando-se as consequências
decorrentes de eventual omissão. Registre-se que deixo de designar a audiência prevista no art. 334, do
CPC, em razão da pandemia de COVID-19. Cumpra-se. LAGOA DOS GATOS, 31 de julho de 2020
MARCELO GÓES DE VASCONCELOS Juiz de Direito em exercício cumulativo

31/07/2020 14:03
Proferido despacho de mero expediente
Tribunal de Justiça de Pernambuco Poder Judiciário Vara Única da Comarca de Lagoa dos Gatos R DOM
LUIZ, S/N, Centro, LAGOA DOS GATOS - PE - CEP: 55450-000 - F:(81) 36921911 Processo nº
0000139-66.2020.8.17.2890 AUTOR: MARIA APARECIDA DE HOLANDA REU: SEGURADORA LIDER
DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA DESPACHO Defiro o pedido de gratuidade judiciária. Cite-se
o requerido para, querendo, apresentar peça defensiva no prazo legal, consignando-se as consequências
decorrentes de eventual omissão. Registre-se que deixo de designar a audiência prevista no art. 334, do
CPC, em razão da pandemia de COVID-19. Cumpra-se. LAGOA DOS GATOS, 31 de julho de 2020
MARCELO GÓES DE VASCONCELOS Juiz de Direito em exercício cumulativo

30/07/2020 15:30
Conclusos para decisão

30/07/2020 15:30
Distribuído por sorteio

Audiências

Clique AQUI (https://www.tjpe.jus.br/audiencias) para visualizar as audiências digitais gravadas para este
processo.
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